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FR.2021.1696 
Nº IBAMA: 02001.004150/2016-83 (CTEI) 
 

 

 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 
À 

CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO – CTEI  

A/C: ILMO. SR. HUGO SANTOS TOFOLI 

DIRETORIA TÉCNICA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO 

EMPREENDEDORISMO (ADERES/ES) 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Praia do Canto, Vitória/ES. CEP: 29.055-130. 

 

 

REF.: Evidências de conclusão da cláusula 142 do TTAC.  

 

 

Prezado, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) vem, respeitosamente, por seu representante 

abaixo assinado, enviar, para avaliação da CTEI, as evidências de conclusão da cláusula 

142 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC) que assim determina: 

CLÁUSULA 142: A FUNDAÇÃO discutirá com os Municípios impactados 

quanto ao ressarcimento pelos gastos públicos extraordinários decorrentes 

do EVENTO. 

Nesse sentido, após discussão com os municípios atingidos, o Comitê 

Interfederativo (CIF), por meio da Deliberação nº 208, de 28 de setembro de 2018, e 

da respectiva Nota Técnica nº 62/2018 da Câmara Técnica de Economia e Inovação 

(CT-EI), aprovou o Modelo para o Ressarcimento de Gastos Extraordinários, 

contemplando o valor de R$ 53.344.331,00. Deste montante, R$ 12.185.686,00 foram 

destinados ao ressarcimento dos municípios capixabas, enquanto os R$ 41.158.645,00 

ao dos mineiros.  
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Desde então, a FUNDAÇÃO RENOVA promoveu ações de engajamento junto aos 

representantes das 40 municipalidades, incluindo Aracruz/ES, com o objetivo de 

cumprir a obrigação de ressarcimento firmada, tendo, no dia 08/09/2021, efetuado o 

último pagamento relativo à quantia destinada ao município de Mariana/MG, concluindo 

assim este processo. 

Os quadros abaixo, também informados na resposta mensal da FUNDAÇÃO RENOVA 

à Deliberação nº 49, resumem quando se deram os ressarcimentos municipais, 

incluindo o de Aracruz/ES: 

A) Ressarcimento dos Municípios – Projeto Piloto (Deliberação nº 85): 

Município Valor Apresentado Valor Pago após Auditoria Status 

Rio Doce R$ 122.787,91 R$ 55.900,66 

Pagamento efetuado em 04/07/2018 
referente ao projeto piloto de 
ressarcimento aprovado pela 
Deliberação CIF nº 85. 

 

B) Ressarcimento dos Municípios – Proposta validada (Deliberação nº 208): 

 
Nº 

 
Município 

Valor a Ser 
Ressarcido sem 

IPCA 

Data 

Recebimento 
do Termo pela 

Prefeitura 

Data 
Recebimento 

do DAM 

Data da 

Solicitação 
de Pgto ao 
Financeiro 

Data 
Pagamento 

Efetuado 

1 Aimorés R$ 630.115,33 01/04/2019 01/04/2019 04/04/2019 04/04/2019 

2 Alpercata R$ 630.115,33 10/12/2018 12/12/2018 13/12/2018 14/12/2018 

3 Aracruz R$ 630.115,33 08/06/2020 23/06/2020 24/06/2020 24/06/2020 

4 
Baixo 
Guandu 

R$ 2.045.150,00 21/03/2019 21/03/2019 26/03/2019 26/03/2019 

5 
Barra 

Longa 
R$ 2.540.576,18 03/04/2019 03/04/2019 04/04/2019 04/04/2019 

6 
Belo 
Oriente 

R$ 2.540.576,18 20/11/2018 20/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

7 
Bom Jesus 
do Galho 

R$ 630.115,33 01/04/2019 03/04/2019 09/04/2019 10/04/2019 

8 Bugre R$ 630.115,33 21/11/2018 21/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

9 Caratinga R$ 630.115,33 29/11/2018 29/11/2018 30/11/2018 03/12/2018 

10 Colatina R$ 4.345.944,00 22/01/2021 22/01/2021 26/01/2021 26/01/2021 

11 
Conselheiro 
Pena 

R$ 630.115,33 27/11/2018 27/11/2018 28/11/2018 29/11/2018 

12 
Córrego 
Novo 

R$ 630.115,33 19/11/2018 19/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

13 Dionísio R$ 630.115,33 27/11/2018 27/11/2018 30/11/2018 30/11/2018 

14 
Fernandes 

Tourinho 
R$ 630.115,33 22/11/2018 23/11/2018 27/11/2018 27/11/2018 
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Nº 

 
Município 

Valor a Ser 
Ressarcido sem 

IPCA 

Data 
Recebimento 

do Termo pela 
Prefeitura 

Data 
Recebimento 

do DAM 

Data da 
Solicitação 
de Pgto ao 
Financeiro 

Data 
Pagamento 
Efetuado 

15 Galileia R$ 630.115,33 25/03/2019 25/03/2019 27/03/2019 27/03/2019 

16 
Governador 
Valadares 

R$ 6.361.497,87 13/03/2019 13/03/2019 15/03/2019 18/03/2019 

17 Iapu R$ 630.115,33 19/11/2018 21/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

18 Ipaba R$ 630.115,33 27/11/2018 27/11/2018 28/11/2018 29/11/2018 

19 Ipatinga R$ 630.115,33 30/07/2019 31/07/2019 02/08/2019 02/08/2019 

20 Itueta R$ 630.115,33 02/04/2019 02/04/2019 12/04/2019 12/04/2019 

21 Linhares R$ 5.112.875,00 24/10/2019 - 13/11/2019 14/11/2019 

22 Mariana R$ 6.361.497,87 03/09/2021 03/09/2021 08/09/2021 08/09/2021 

23 Marilândia R$ 681.717,00 27/03/2019 27/03/2019 03/04/2019 04/04/2019 

24 Marliéria R$ 630.115,33 19/11/2018 19/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

25 Naque R$ 630.115,33 20/11/2018 22/11/2018 23/11/2018 23/11/2018 

26 Periquito R$ 630.115,33 23/09/2019 25/09/2019 27/09/2019 27/09/2019 

27 
Pingo- 
d´Água 

R$ 630.115,33 22/11/2018 21/11/2018 23/11/2018 23/11/2018 

28 Raul Soares R$ 630.115,33 01/04/2019 02/04/2019 09/04/2019 10/04/2019 

29 Resplendor R$ 630.115,33 27/05/2019 27/05/2019 31/05/2019 31/05/2019 

30 Rio Casca R$ 630.115,33 28/11/2018 28/11/2018 03/12/2018 03/12/2018 

31 Rio Doce R$ 2.540.578,18 07/03/2019 08/03/2019 11/03/2019 11/03/2019 

 

32 
Santa Cruz 
do 

Escalvado 

 

R$ 2.540.576,18 

 

21/03/2019 

 

21/03/2019 

 

25/03/2019 

 

25/03/2019 

33 Santana do 
Paraíso 

R$ 630.115,33 20/11/2018 20/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

 

34 
São 
Domingos do 
Prata 

 

R$ 630.115,33 

 

13/03/2019 

 

13/03/2019 

 

15/03/2019 

 

18/03/2019 

35 São José do 
Goiabal 

R$ 630.115,33 26/11/2018 26/11/2018 27/11/2018 28/11/2018 

36 São Pedro 
dos Ferros 

R$ 630.115,33 23/09/2019 23/09/2019 26/09/2019 27/09/2019 

37 Sem-peixe R$ 630.115,33 16/11/2018 16/11/2018 22/11/2018 22/11/2018 

38 Sobrália R$ 630.115,33 21/11/2018 21/11/2018 22/11/2018 27/11/2018 

39 Timóteo R$ 630.115,33 10/12/2018 10/12/2018 12/12/2018 14/12/2018 

40 Tumiritinga R$ 630.115,33 12/08/2020 24/08/2020 - 26/08/2020 

 
TOTAL 

Previsto 
R$ 53.974.448,36(1) 

Realizado 
R$ 53.974.448,36 

Real./Previsto 

= 100% 
(1)o valor total considera o município de Aracruz/ES. 
 

Seguindo o rito estabelecido para comprovação das obrigações do TTAC, 

solicitamos a esta Câmara Técnica analisar as evidências ora disponibilizadas, conforme 

Anexo 1, com a finalidade de subsidiar decisão do CIF quanto ao atendimento da 

referida obrigação.   
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Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

ANA CRISTINA DE ALVARENGA LAGE 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE RESSARCIMENTO 
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